
Município de Missal
ESTADo oo etnzNÁ

PORTARIA NO 114 DE 18 DE ABRIL DE 2OL7

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, e tendo em vista o disposto no Art, 65 da Lei Municipal po

L28212075 de 27 de julho de 2015,

RESOLVE

Art. 10 - CONCEDER aos servidores abaixo relacionados, acréscimo

de mais 5olo (cinco por cento) sobre o vencimento base, relativo ao 30 (terceiro)

quinquênio, a partir de abril de20L7:

SERVIDOR

Adelir Luiza Rodrigues

Cleonice de Fátima Wille

Denise Maria Ruhoff

Elenita Martini Caumo

Judite Moura Oppermann

Rodrigo de Andrade Duarte

PERÍODO AQUTSTTTVO

04 I 04 I 20t2 a 04 I 04 I 2077

04 I 04 I 2012 a A4 I 04 I 20t7

03 I 04 12072 a 03 I 04 I 2017

04 I 04 I 2012 a 04 I 04 I 2017

04 I 04 I 20t2 a 04 I 04 I 20t7

03 I 04 120t2 a 03 I 04 I 2017

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçã0,

GneiNilr oo PRrrrro Murutctpnl or MtssRt, 1B or ABRIL DE 2077.
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